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CONVOCArÃO PARA TELEBRACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍSPelo presente instrumento, a
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, C^tro,
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,
neste ato representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da
Portaria n ° 48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, contorme
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.“ 03, de 03

demanda das Secretarias Municipais do Município de Sao Luis
modalidade PREGÃO

PJP SUPERMERCADO LTDA

de janeiro de 2025, para atender a
Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento da licUação
ELETRÔNICO N.'* 014/2025-SRP, convoca a empresa _

devidamente registrada sob o CNPJ N.'' 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora das
Graças n“ 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000, e-mail
pJpsupèrmercadoltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812, representada por seu sócio
administrador o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,
empresário, RG.: 0000831235977 SESP/MAe CPF n“ 996.064.703-00, residente e domiciliado
na Rua Dezesseis, n“ 74, Condomínio Acrópole, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros,
Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Peixes e Frangos, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N. ’ 014/2025-SRP.

na

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às ]8h:00min (dezoito horas), ou assinar
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025. A

V

ALHAES MODESTO

Portaria n." 48/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA

^ILSON M

/2025/RECEBÍ EM,

fl'.VADA

CARLOS AUGUSTO SILVA

DA SiLVA;99606470300

PJP SUPERMERCADO LTDA
CNPJ n.*’ 54.736.383/0001-90 A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 01020121/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 014/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 020121/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, Sao Luis Gonzaga
do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pe o

Sr VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Poitaria
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a

Agente de Contratação o
n° 48/2025, conforme doravante ^
demanda das Secretarias Municipais do Município de São
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/20 . -
SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e
respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo
identificada de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeilando-

a

instrumento convocatório e as . ,
às nonnas regidas pelo Lei Federal n." 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto

123/2006.
se as partes as

Municipal n.° 03, de 03 de Janeiro de 2025 e Lei Complementar n.

RESOLVE

PJPfornecimento proposto pela empresaREGISTRAR OS PREÇOS para ^ ,
SUPERMERCADO LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N." 54.736.383/0001-90, sediada
a Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande./MA - CEP 65.430-000, e-mail
pipsupermercadoltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812, representada por seu socio
administrador o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

0000831235977 SESP/MA e CPF n" 996.064.703-00, residente e domiciliado
' 74, Condomínio Acrópole, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros,

- CEP 65.064-423, nas quantidades estimadas, de acüXíiS

empresário, RG.: n“
na Rua Dezesseis, n

Cohama, São Luís/MA

eiassificaçàü por da alcançada, nor item, atendendo às condições previstas n|
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as pai\es às i
estabelecidas no Lei Federal n.^’ 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Munurjpmi.'' 03,
de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar n.

' com a

msiramento

123/2006.

CLÁUSULA PRTMETRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de U4á^ze) entees,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de %eçO
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Pt ixes
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município d|
Gonzaga do Maranhão/MA. de acordo com
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 014/2025-SRP, que passa a fazcdj;)art^ desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela empicsa licitante

l.l.

UIS

l do -especificações contidas n d Al> Eas

;
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autos do PROCESSO(primeiro) lugar, conforme consta nosclassificada em 1

ADMINISTRATIVO n." 020121/2025;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

no

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decoirente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
0 Decreto Municipal n.‘^ 03, de 03 de Janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n." 14.133.
de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser ibacrt^adas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços;

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, ,devend( „,§sr
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta etji quanütí tivo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se õb igar
nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou ( oShfomeced^^^
que;

2.4.2.I.

2.1.1.

2.2.1.

2.4.1.

2.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com i reço; ■.

do adjudicatário, obsci^vada a classificação da licitaçãc , c

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

A

n.>ndf *’ -.'N. C<'ol»o
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a fonnaçáo de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário
Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro

de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n." 14.133, de 2021;

2.4.3.

2.7.1.

2.7.2.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração. ^

2.9.1.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e dis^tJHftJjIizada
no Sistema de Registro de Preços; j

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas conjdi :ões
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no iteni 2.1 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes rcmancscentçs d

de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de re erv^
os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual praze c nai

propostas pelo primeiro classificado;

do cádí stro

íl

conti itação nos
Vnrd cventiial

2.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado

amalizaçào nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Pr.i<a S/N, Ccntio
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2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiílcatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ou

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).3.1.

CLÁUSULA QUARTA-DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçao-financeir a inicial deste instrumento;

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oríginalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓrgãoNiiiateaiiador,
soiicitai-á ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de
a adequá-lo no mercado;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de e\ ei tual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos b ms, daí o 5ras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ert dec> \sm
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, i [ue ir vi|
a execução da ata tal como pactuada, nos tennos da alínea ‘‘d” do i iciso
do art. 124 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021;

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

ÍA de

Lèra. A
4.5.1.
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Em caso de criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais
superveniência dc disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

Na hipótese de previsão
reajustamento ou rcpactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.M4.133, de 2021;

4.5.3.Í. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaíidade
e o índice previstos para a contratação;

Servir o Rocoiwtruir

r 4=^

4.5.2.

ou a

no edital ou no aviso de contratação direta dc cláusula dc4.5.3.

pedido do interessado, contorme4.S.3.2. No caso da rcpactuação, poderá ser
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

preço praticado no mercado por
fornecedor para

5,], Na hipótese de o preço registrado tomar-se supenor
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaiá
negociar a redução do preço registrado;

ao

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitmrtes que tiveram seu
registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.2.

5.1.3.

ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicà^aos irgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos deconentes da ata d^cgtstro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencíijrem>^
negociação com vistas à alteração contiatual, observado o disposto no artigo
da Lei Federal n." 14.133, de 2021.

5.1.4.

124

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado c oj^mecedoito
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornec idor^equercN»
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação dc fa o su^i
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente eom o pedid4^e 11
documentação comprobatória ou a planilha dc custos que demonstrei iilv
do preço registrado em relação às condições inicialmentc pactuadas;

5.2.
XI

Iteração, a
iabilidãdc

5.2.1.

do ^..N.ContJO

Sao Lu(% Goníoga do Moranl^ao
Cf.P-

y
70U-000
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da existência dc fato superveniente que
ou entidade

Não hipótese de não comprovação
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciadora c o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal n." 14.133, de 2021, e na legislação aplicavcl;

Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2,7;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera
... cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotara as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

5.2.2.

5.2.3.

5.2.4.

ao

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade

preço registrado de acordo com a realidade dos valores

5.2.5.

gerenciadora atualizará c
praticados pelo mercado;

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

necessidade de alteração contratual,
14.133, de 2021.

5.2.6.

do preço registrado, para que avaliem a
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

conformidade com a Ordem de6.1. As Contratadas ficam obrigadas ao fornecimento, em

Fornccimento/Seiviços emitida pelo Órgão Contratante.

O prazo para enü'ega ou início dos serviços deverá ser dc até 05 (cinco) dias wteiM^^tados
a partir do recebimento da Ordem dc Fomccimcnto/Serviços, c as demais confprme oUeiTno
dc Referência (ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.2.

V

- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAIÍES^

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dejegi^tro de
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãopSM^s enfi
participantes e não participantes do registro de preços;

O remanejamento somente poderá ser feito;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paiticipáVUÊiJu

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participai te. "N

7.1.
es

! N

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

r
Luís dc* Morímhno
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7.3. O Órgão ou entidade gcrcnciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ^
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n.”
03, de 03 de janeiro de 2025;

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento soficítado, com
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela

estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

ou entidade não
7.4.

a

ao

7.7.

7.3, a

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Orgão
Gerenciador, quando;

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no praz ) estabôlecido
pela Administração sem justificativa razoável; X_J

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Deci^to Muiii ipal^
03, de 03 de janeiro de 2025;

I l

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não ço
negociações para sua redução, com as empresas registradas

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificapas,
inexecuçào parcial ou total dc Ordem de Fornecimento/Serviços
registro;

Por razões dc interesse público, devidamente demonstradas c

Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.i.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

n.

iver8.1.4.
na

sucesso nas

ão de

Iccoiicllte B^tc
8.1.5.

justificadas pej os8.1,6.

é
a d.! ELindotra, '-/N. CcMitfo

Sao Ltjt^ Gor\/tig«> do M.ii ««nh.^o

.. .70U-000
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8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gcrenciadora, garantidos os princípios do contraditono c
da ampla defesa;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n”

03, de 03 de janeiro de 2025.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

impossibilitado de cumprir as

8.3.

8.4.1.

8.4.3.

tornar

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das jcaai^dddcs
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
de preços que, convocados, não
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
dcscumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto iias 1 ipólc >
o dcscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos paiticipantf s, ca io^pí^qual '
caberá ao rc.spectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.1.

r ;g stro

honrarem o compromisfeo ass u lido

reseiya no

s do

fque-
decc rrer

● S/N. CtMitroPr.íC.^H-1

s >o Líits Gon/.jy.í do Mor .u^hao
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órgào gerenciador qualquer das ocorrênciasO órgão participante deverá comunicar
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

9.3. ao

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata de regisu-o de preços e mediante autorização previa do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização
da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na fonna do artigo 23 da Lei Federal n.‘^ 14.133, de 2021;

10.1.

e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgào ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

10.2. A autorização do órgào ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgào ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçíoTpocferá ser
proíTogado exccpcionalmentc, mediante solicitação do órgão ou da ^ntidai
participante aceita pelo órgào ou pela entidade gerenciadora, desde que respeita^jou^ limite
temporal de vigência da ata de registro de preços. ;

10.5. O órgào ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da quàl seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nàoí t nha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgà) ou mtijgde, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatór o reg iy
Ala de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.4.

nao

rsw-

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro ;do
eos

10.7.

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o geren Üãd&ise

rOondoírn. N. CentroPf.M.-.iíi

Sao Luts Gon^.lg.> do Mor.mhao
Cf:p.rír»/ouooo
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entidades nào participantes que
participantes, independentemente do número de órgãos ou
aderirem à ata de registro de preços;

Para aquisição emcrgencial de medicamentos e material de consumo mcdico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital c municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saude nao estara sujeita

limite previsto no item 10.7.

A adesão â Aía de Registro de Preços por órgãos e entidades da Admmisíraçao Púbhca
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fms de transferências voluntanas,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada a execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei federal n.
14.133, de 2021.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

10.8.

ao

10.9.

10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos ternios da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ll.l. O

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratma
de Termos Aditivos ou Aposti lamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO N.*' 014/2025-SRP e seus
propostas das empresas registradas;

Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTR.ATA^ TE-nqtificará
a CONTRATADA;

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e deraonátração jie
vantagem para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.“ 14.^3, de|2)21,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.” 03, de 03 de janeiro ^r--SÇ25 :e
Complementar n.“ 123/2006;

12.1.

anexos
12,2.

e as

12.3.

V
12.4.

sua

12.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESER> A

Em deconência das propostas e lances apresentados e homologados no
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fomee^otes ;
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025.

13.1.

Um VN. Criitro

Sao Lut - Gon#aiiA do Mtsf .intino
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

Dados da empresa DETENTORA;

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, n‘
Ó5.430-000

E-MAIL; pjpsupermcrcadoltda@gmail.com
TELEFONE; (98) 98 99127-9812
PROPRiETÁRíO. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA
CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

Dados da(s) empresa(s) do Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:

Não foram apresentadas solicitações para cadastro de reserva

Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

14.1.

145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP

\

14.2.

14.3

VLR, TOTALVLR. UNIT.MARCA T OTD. UNID.
AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETO/DESCRIÇÃOITEM

FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento
de toda e qualquer evidência de decomposição,

consumo humano.
RS 288.000,00RS 24,00Quilügramas12.000Americano

produto próprio para
acondicionado em embalagem apropriada,
tudo cm confonnidadc com a legislação.

1

PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui. inteiro,
coin pele, estado dc conscrvaçào: fresco.

PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com
pele, estado de conservação: fresco.

RS 183.600,00RS 17,00Quilügramas10.800In Natural9

RS 225.000,00RS 25,00QuilügramasIn Natural 9.000
3

RESERVADOS PARA ME/EPP
\

FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento
de toda e qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado cm embalagem apropriada,
tudo cm conformidade com a legislação.

PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui, inteiro,
compele, estado dc conservação: fresco.
PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com
pclc, cslado de conservação; Iresco.

96.000.00RS 24,00Quilügramas4.000Americano4

lU 61.200,f0RS 17.00QuilügramasIn Natural 3.600
5

75.000,*0R$25.00 :QuilügramasIn Natural 3.0006

928.8QjOQVALOR TOTAL ESTIMADO (RS)

(novecentos e vinte e oito mü c oitocentos reais)

★CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

víaranhio,Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estadç^ do
mais privilegiado que seja7T5ara diriibir

15.1.

renúncia expressa de qualquer outro, por
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
com

Pf .■»<:«» cÍD B.Tndoír.i. S/N. <

Sao LuK Gonz »- .» do Mor .irvhao

c:CP;GS70t -OOO
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

Sr. VILSON MÂGALHAES MODESTO

Portaria rt.''48/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA

dc foimj d>g<al pa CAMOS AUOJSTO &C.VA
DA Sn.VA^960M ;o «ÓO

im- '.4R. ‘>>tCP-S>esl <»>SecifUiu da Receiu

I «cteril du Bratil - KB. ou^Rf B fCP( A).
BflAKCO),au. jmifrOU(>00124,du.videiXanfe<niãa.
cn<ARt.OS AUGUSTO SILVADASILVA.9W064/030Q

hadnvMJSOJJI

CARLOS AUGUSTO

SILVA DA

SILVA:99606470300

PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJn.^54.736.383/000]-90

Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA

CPFn.^996.064.703-00

RG.:}}'’0000831235977 SESP/MÁ

Proprietário

Responsável Legal pela DETENTORA

\

K

V

Pr.^c*» d.i Bondeira. S/N. Centro

S.to Lu(í do Mor arthno

CCP 0S70U-000
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 01020121/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.** 014/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 020121/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga

do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo
Agente de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria
n.° 48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa PJP
SUPERMERCADO LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.« 54.736.383/0001-90,

sediada a Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000,

e-mail pjpsupermercadoltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812, representada por seu sócio
administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

empresário, RG.; n° 0000831235977 SESP/MAe CPF n° 996.064.703-00 , residente e domiciliado

na Rua Dezesseis, n° 74, Condomínio Acrópole, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros,

Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, que teve seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 014/2025-SRP.

OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Peixes e Frangos, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Dados da empresa DETENTORA:

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP
65.430-000

E-MAIL: pjpsupermercadoltda@gmail.com
TELEFONE: (98) 98 99127-9812
PROPRIETÃRIO: CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA
CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

V,

Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:
ITEM OBJETQ/DESCRIÇAO MARCA QTD. VLF TOTA .UNID. VLR. UNIT.

AMPLA CONCORRÊNCIA

FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento
de toda e qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada,
tudo em conformidade com a legislação.

R$ 28mTíOTAmericano 12.000 Quilogramas R$ 24,0 I

★PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui, inteiro,
com pele, estado de conservação: fresco.

2 In Natural 10.800 Quilogramas R$ 17,0 ) R$ 183.600,00

PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com
pele, estado de conservação: fresco.

3 In Natural 9.000 Quilogramas R$ 25,00 R$ 225.000,00

RESERVADOS PARA ME/EPP

● -'N, Centro

do Maronháo

i

: Gonr.*'-

yCCP, .Vj708-000
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FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento
de toda e qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada,
tudo em conformidade com a legislação.

PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui, inteiro,
com pele, estado de conservação: fresco.

PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com
pele, estado de conservação: fresco.

R$ 24,00 RS 96.000,00Americano Quilogramas4.0004

RS 61.200,00Quilogramas RS 17,00In Natural 3.6005

RS 75.000,00In Natural Quilogramas RS 25,006 3.000

R$ 928.800,00VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

(novecentos e vinte e oito mil e oitocentos reais)

Signatários: Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO - ORGÃO GERENCIADOR. PJP
SUPERMERCADO LTDA. CNPJ n.« 54.736.383/0001-90. Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA

DA SILVA. CPF n.® 996.064.703-00. RG.: n° 0000831235977 SESP/MA. Proprietário.
DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA.

.7A /o '3Em /2025

Nome:

Pr'. <r “'.. idoirii,S/N, Contro

:^no L< Gor.T. ' ■ do Mr„ «*nhão

CEP; 65700-000

WWW. Vui gov.br
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LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto
para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor
nutricional mínimo para porção de 26g; proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem
gorduras trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino,
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Unidade
de Fornecimento: Embalagem com 200G, Características Adicionais: prazo de validade
mínimo de Ü6 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de trigo
especial ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 500G,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unidade17

Unidade1

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade,- aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 900ML,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unidade19

SAL REFINADO IODADO, extraído de fontes naturais, recristalizado ; com teor

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de

antiumectante e iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não

devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico
(salino); iodo; teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100
miligramas de iodo por quilograma do produto. Unidade de Fornecimento: Embalagem
com I Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vagor.

10 Quilograma1

SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL EM CONSERVA, Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 125G, Características Adicionais; prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

11 Unidade1

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. PJP SUPERMERCADO LTDA. CNPJ n.^ 54.736.383/0001-90.
CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA. CPF n.^-' 996.064.703-00. RG 0000831235977 SESP/MA. Proprietário.

DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADMINISTRATIVO n.^ 020121/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.*^ 48/2025, conforme doravante

N.o 01020121/2025,^PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 014/2025-SRP. PROCESSO

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.- 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa PJP SUPERMERCADO
LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.- 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora das Graças, n- 145,

Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000, e-mail pjpsupermercad oltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812,
representada por seu sócio administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

empresário, RG.; n^ 0000831235977 SESP/MA e CPF n® 996.064.703-00, residente e domiciliado na Rua Dezesseis, n° 74,

Condomínio Acrópole, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros, Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, que teve

seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N,® 014/2025-SRP. OBJETO: Registro de Registro de
Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Peixes e Frangos, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
f'rchii I ● II
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DADOS DA EMPRESA DETENTORA Fo'13 1/

PíL'C.U

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, n® 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000

E-MAIL: pjpsupermercadült.da@gmail.com

r
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TELEFONE: (98) 98 99127-9812

PROPRIETÁRIO: CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA

CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

f'.:
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DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

VALOR

UNIX.

MARCA
QUANT. UNID.ITEM OBJETO/DESCRIÇAO

AMPLA CONCORRÊNCIA

FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento de
toda e qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação.

Americano 12.000 Quiiogramas RS 24,001

PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui, inteiro, com
pele, estado de conservação: fresco.

2 In Natural 10,800 Quiiogramas RS 17,00

PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com pele,
estado de conservação: fresco.

3 In Natural 9.000 Quiiogramas RS 25,00

RESERVADOS PARA ME/EPP

FRANGO, Frango Inteiro, congelado, isento de
toda e qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação.

4 Americano 4.000 Quiiogramas RS 24,00

PEIXE NATURAL, tipo Tambaqui, inteiro, com
pele, estado de conservação: fresco.

5 In Natural 3.600 Quiiogramas RS 17,00

PEIXE NATURAL, tipo Tilápia, inteiro, com pele,
estado de conservação; fresco.

6 In Natural 3.000 Quiiogramas RS 25,00

VILSON MAGALHAES MODESTO - ORGAO GERENCIADOR. PJP SUPERMERCADO LTDA. CNPJ n.» 54.736.383/0001-90.
CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA. CPF n.° 996.064.703-00. RG n^' 0000831235977 SESP/MA. Proprietário.
DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.
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